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o registro do Ato de Pensão Especial consubstanciado no Decreto n.º 4.417, 
de 06.01.2025, em favor de MARIA DAS GRACAS CAMPOS MARTINS, depen-
dente do(a) ex-servidor(a) WAGNER MARTINS DE SANTA ROSA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3385 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/533128/2019)
Assunto: Prestação de Contas do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
PARÁ, referente ao exercício de 2018.
Responsável/Interessado: HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA; EMMA-
NUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA; REGINA CÉLIA DA SILVA FERREIRA
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 104, 
inciso I da LOTCE/PA, c/c o art. 11 da Resolução n. 344/2022 do TCU, jul-
gar extinto o processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA; EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA; 
REGINA CÉLIA DA SILVA FERREIRA, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento 
dos autos, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 3386 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/525403/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 2.018, de 10.05.2024, em favor de EDNA DOS SANTOS PORTO, 
no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3387 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/526111/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA RET AP n.º 2.287, de 22.05.2024, em favor de VERA LUCIA 
LOBATO TEIXEIRA, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL 
I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3388 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513966/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 703, de 25.02.2025, em favor de IDALINA DE FATIMA DA SILVA 
TOBIAS, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, NÍVEL H, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3389 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515870/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 0078, de 05.01.2015, em favor de ALUISIO DOS SANTOS 
CANICEIRO, no cargo de AUXILIAR TÉCNICO, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3390 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517989/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 164, de 17.01.2025, em favor de REGINA MARIA SOARES, no 
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 3391 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010973/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1.698, de 16.06.2021, em favor de REGINALDO BRAGA 
PEREIRA, no cargo de MOTORISTA POLICIAL, CLASSE C, lotado(a) no(a) 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3392 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010976/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.640, de 29.10.2019, em favor de JOANA SANTOS SENNA, no 
cargo de SERVENTE REFERÊNCIA I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3393 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011665/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.498, de 13.09.2013, em favor de FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL K, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3394 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011765/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
n.º 2928, de 03.09.2021, em favor de IRACEMA SOUSA PEDROSO, no 
cargo de AUXILIAR JUDICIÁRIO CLASSE/PADRÃO C13CAAJ, lotado(a) 
no(a) COMARCA DA CAPITAL, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3395 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012905/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.712, de 14.12.2020, em favor de ELIANA SOUZA DA COSTA, 
no cargo de ESCREVENTE DATILÓGRAFO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3396 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014192/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 0520, de 10.03.2015, em favor de MANOEL ANDRADE DE 
OLIVEIRA, no cargo de BRAÇAL, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTE, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3397 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015775/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 


